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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia
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PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 111/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 064/2021

PREGÃO PRESENCIAL N", 013/2021
CONTRATO N". 062/2021

( 1
MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
SETOR-GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N" 062/2021, CUJO OBJETO E A
PRESTAÇÃO DE SERV3ÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS, VISAMDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DE JESUS -BAHIA.

DATA-28 DE DEZEMBRO DE 2022

CONTRATADO(S)

LOCADOR
ILZETE BRITO SANTA IA DE ALMEIDA 00180232584 - CNPJ n“ 25.182.917/0001-85.

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PR I CESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021 
CONTRATO Nº. 062/2021 

(1 ;.._ ------+---------:-------------------, 
-- MODALIDADE - TERMO ADITIVO- PRORROGA ÃO DE PRAZO 

SETOR - GABINETE DAj PRESIDENCIA 
OBJETO -:. ALTERAÇÃp DO PRAZO DE Vl~ENCIA DO CON!RATO Nº 062/2021, CUJO OBJETO E A 
PRESTAÇAO DE SERv;JÇOS DE INSTALAÇAO E MANUTENÇAO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS, VISAWDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS -BAHIA. 

DATA- 28 DE DEZEMBRO DE 2022 

CONTRA TADO(S) 

1 LOCADOR 
-- ILZETE BRITO SANTA~,IA DE ALMEIDA 00180232584 • CNPJ nº 25.182.917/0001-85. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antôn~ de resus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Rresidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autortzarão de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor PresidentJ. 

Sclicito de V. ExJ, que se digne aulorizar a prorrogaçao do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 062/2021, 
CONTRATADA: ~LZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
25.182.917/0001-~5. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 
(DOZE) MESES. OBJETO DO CONTRA TO: Execução de serviços de instalação e manutenção corretiva de 
aparelhos de ar cd,1dicionados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus -Bahia. 

JUSTIFICATIVA: 

!-HISTÓRICO 

O contrato nº. 062 2021, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021 e tem como objeto a prestação 
de serviços na exetução de serviços de instalação e manutenção corretiva de aparelhos de ar condicionados, 
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -Bahia. Trata-se de 
serviços indispenslveis, com preços e condições vantajosos, na qual a contratada vem prestando 
adequadamente os serviços. · 

O Contrato nº 062/ 021, no valor global estimado de R$ 38.510,00 (Trinta e oito mil e quinhentos e dez reais), 
a ser pago de aco~o com as Cláusulas Segunda do presente contrato. O Contrato foi assinado em 04 de 
outubro de 2021. \ 

O 1° Termo Aditivo be prazo se encerra em 31.12.2022. 

O prazo para execu~ão dos serviços objelo do presente contraio é 12 (doze) meses, contados a panír da data 
de sua assinatura, rodendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) 
meses de acordo cdm a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se para tanto aditivos ao 
pacto original. 

Informa-se a existên ia de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na seguinte 
dotação: 

!-UNIDADE: 01- CAri.(tARA MUNICICPAL 
11-PROJETO/ATIVIDhDE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE D SPESA: 3.3.90.39- OUTROS SERV. DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

IV-FONTE: 00- R~CURSOS VINCULADOS 

Atenciosamente, 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 158 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0ae6fa98-124a-4324-9fbd-09ef607fabe6



r ::.,inw1:ee0<) 

PODER LECISLATIVO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de J us - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogaç :> de Prazo de Vigência 

Á Empresa NILZET BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, CNPJ nº 25.182.917/0001-85. 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter o Contrato nº. 
062/2021 e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação da vigência do Contrato de que 
trata a Cláusula Quin deste instrumento, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua interessa na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda expressamente à 
presente consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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P.ODl~R LEpi.SLATlVO 
~ô,úara <los V~l'ead01\es de _San(QA/i.iôt.lio de·Jesus 

Estâtlo ·da Bahhc 
\ . 

\ 

\ 
\ 
! . . . 

PRlMEIRO TERfyfO API~UVO AO CONTRATO 

Nº \ 062;Í2021 ~ TERMQ qE ·CONTRAtO QUE 

EN~RE Sl CELEBRAM A CAM ARA MUNICIPAL 

DE.\SAN;O_ A_NTÕNIO 1)1;: jÊsus E A. EMPRESA 

NIUZETE 13IlITO SAJ\ff ANA DE .ALMEIDA 
1 • 

• • 1 • . 

00180232584. . 1 

. . 1 

A Çârna-rq• . .Müriic(p~il.'d~-S,úit9· _A1i tóru~l i.te Jesµ~ - Ba; eúte -de. direi to público jn L:en10, com selk' 

-~~ -~~i<l, _:~~l~w~I Jos~ .da= ~~ÍxiYcf Araújo,_~!'· -58,\ na cidade de San"tOAntõi1fo de Je:sus- :nah~a, 
-UJsenta n~ _C~-P! so.b-.o n/J .1J.2;i2:234/000-L-78, neste ato re_presentíldó por set1 Presidente o Sr. 

IiRANCIS O .DE ASSIS UMA DAMASCENoJ "inscrító. rio CPF n.º 596.966-:215-15 e RG-n.° 

-~56~41b2~7} .5$)_:1/ BA, doi·av~ntc·· ~i'erionu;1ado 1brevia<lani,ent~ CONTR~T ANTE, e do outro 

.làdci: a··Ém· .. j:ê.~.a NJLZ'ETJ~ .. mi.rrc):SANTANA bE ALfylEIDA ·oo:i'sb232584,. i~1};çrita no CNPJ 

'(MF), sdb:o ii\1' 25.,182.9.1-7 /OD.91-8,$: ·~~~él.1:i~kiddi c,q~mercialme11l'e à' Rua -Antonki Bonfim Almeida 

Qlh,qb? .1Pl ·$\11? µg] ra-_ :·EP- 44:~~)64'; -S:nJo \ Antônio dé J ~si'.si B'A ,_ n~~te _ato r:r~ese_n tad(J 

hiela Si'a. N1LZl::T.E BIU [O .SAN I ANA DE ALMEíDA, b(as1le1ra,.··crF: 000L802.;.J2o-8:1, RG: 

bs1sis~j971 __ $$~J~~~'- r~si~ente, e· ~.on~dli_}ld() i~a\ Rüa Crist~V~(~ Fe1;1:eira,, i2, :rnncredó Nevi2s, 

:S4lya}io1/B ,. CEP 41.210-030,: aqlll: d!:',110~~11n~da. CONTRATApA,, rewlvem celelmH o 

::i.'RlMEIRO TERMO ADITIVO ÂO CON1'RA'~O .N" 06' 2021 cm:n base- no pari:'cer Jurídko 
. ' 1 

:constaiité :çr. P~·occs~o Aqm~ni§tra.tivo n'Í. 57/202r e-com \n1se no Rreg~o Presencial 11'' 13/W21, 
Proc~s~Q. A .ministl'atiV:b. n.0 64/2021., ·sujeitando-se, no qúe couber, ·à ~_<;>i d' . . S.:666/93 é 

:·à1térf'i{q~s 1) -~_tjê'rfor.es,._e Lei Fed~itrl d'12.232/1D
1
e à le.gísbção que rége a 'e~fiéc_ie; mediante as 

:d~_1.11iufos: e e ·,úd-içõefsegu:µ)l;l:s.: 

CLÁUSULA 1~iU:MEIHA -· DO OBJETO. . . 

Ést_e T~.ri1iP. :\díl1Vo teni. .-l~½if: -9.qje.\9 ·a, p1:c.u;r.Qg,\çào, dO prazo de· vigénda cio Contrato ·nº 

062/?Q'2t caj9, 9\1j_eto: .é .f. prestà_çã~, q:1?'.' seé,viço_~- na execução·, de ·serviços de ·instalação ·e· 

·~1~1úitéri~~:o- ·:P.::~:cJiva_ de. _ap~réTho~ ~e àr_ cond~ci\onad~s, _v'.~<!n.d~ atender às· neces~idades ~a 
Ç1}\lliJXa- Mui 1c1paJ de .Santo .AntOI:).10· Qe Jesus ,-Balua, par~es mteg;·antes .dçi. Ed1_tal Pregao 

• • • 1 

Presé.i\çi~l, rt 13/ 2Q21, ·.Proce·ssó-. A~11úii1fstri'J_Hvo ~~". 64/2021 • e dispt>sí~:ões dú Le_i federal rt 

8 .. 666/93 e ~lt r;áç9.es·posteriorés,.'.e:L'e1 Fedei::a_Ld'l~.232/JO e na proposta dá CONTRATADA 
1 

P~RÂQRAÉ. · P,B.IMElRO: As··aJ~er9ções ao :co~trnto ~·ealizadas m'eio t.ie~te- Tem10 f\di_tivo 

.cbr'lsistêm nà 'ltei'açao do PrnzQ parn e;,ú~cuç'ãci· do· objeto contrntado ·por 03(tiês) meses desde 
. .. ... • . . . . \ . . • . . • 1 

~·. . . \ 

1 
1 

\ 
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POD.ER LEGISLATIVO 
,Câmárrt- d~J Ve~ea~ioti·es tfe·Samo Antônio de Jesus 

Estado ila Bahiu .. -·· ... , .. 

03/10/2 22 á ·il/12/2023,, ·descrita híl. ·CL;'\USULA .Décim~ Primeira· dest~ µ1sb·11mmt;, 
. • • . . 1 • 

em;onLTa · 1~·:.e no iinúte-previ$to lTÇ!' arL ;i'!; inc~so.11 da Lei nº .. S.66q/99. 

·PARÁGRAFO SEGUNDO:· As à-lt(-!Í'ã'ções 1 Cohtnifo áprovadas -iiào n1odificam o valor 

·contra tn.t· 

·ÇLÁüsJLA :sEG.UNDA - DA fÜN.DÁMENiAç·Ão-LEGAL. 

. l _ . : _ . 
l\ <1~t\'?rffÇiq .. contratual de. ·qJ.1e. _lra_ta ,e$1e inshiumento é- baseada ·no- disposto, m1 CLAUSULA 

Dê_éi~~a l~~i~~ira:,:~o Conh;a'to ·11°· 062/W:1 ·enl! ontram-se no· limite previsto no.-art. 57, inciso ll 
.da Lei n:., 8_.666 / 9,1. 

('.[J\USIATE~l_CE!Rr\,- .D~ D~:AÇ~O .OIÇA:MEN~Ã~IA. . . • 
As-despeE-as deste Cqntn1to cqrrei:11 a conta da seo-umte dolaçao orççrmentMia; 

. ··1-- .. . . ' . .. . .. - . .. 1 0. . . . . . ·- . 

i . 

J,~f\~11'A~-~ MUl\TJClPAL _ _ _ . _ __ \ _ . _ _ _ • _ _ 
lisl?ROJETó ATIVI-DADE-2.001- MANUTENÇAO DAS.AÇOES DA CAtvlARA MUNfCIPAL; 
.. - ... L.. .. .- . . . ... . . .. . - .1 . . . - . • 

-Ill,:DE$Pí5A- 33.9,0.:W.QÇi.Q0.0UT~OS'.$ERVJÇQS TE_I~CE~QS BESSOA JURJDICA 

. IV:;:FQNtffi:--oo· - RECURSOS' ORDINARIOS . . 1' .. . . . .. - . 
· I-V-FÓNTÉ °DE RECÍJRSÓS:00 

éLAú$UL.QliAin't,. - oA RATIFICAÇAO.I 

Í':rmmiec~n1.inalte,:adas .s:i::1a.,,ú(as..e "º"'"Jr_es oào modi6cad~$ ;d_ireta Ot_l J11d_iretamente pqr 

este Instrumento. 

' ,., 1 . . . . . . . . - '1' 

CLAUSULA-QUINTA-- .DA PUBLICAÇAO. 

m,t,.lllbfr~ .à CONTRATA.N'ff p,·ovid\,hrui,j à rna coritn, a publicação do efüato deste 

cON'.f RArti .l\0 ii,,.,,,·ens.àÔÍicitÍI, ;ho .. n,azo der ei, a C<1'itôr da da(i, dé sua assin,n,,a, 

C_LÁU$UITi_\.·S.EXTA - POFQRO. 1 

l; por es1.en,· \l•. acordo; ,;lepQis d'e Iidp. e .lhado conlonne, f~i o presente Termo Aditiv~ 

-~~-- 1 

.! 
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- :rbül~l~ LFJ,GlSLATIVO 
Cânmm.do;. i1.e;·~adó~·es de Sântc; Ahfôiiio de Jesus 

Esiad~ ~la Baltia . . . . 
1 
1 

1 

1 

Iá,
1

rnd6 ili '3-'(h'.ê:S)· cópiàs .éle ·i_gtial teo1:· e f9-rn~a, i;1Ssinad0.•pelas par:tes e testen'iunhas abaixo: 

.S,~I'ito Anrôn.io,de·Jesi:1s.'(BA), 03 ·de ouhibro de 2022. 
1 

~ 1 

r . ~

6
1. · __ _ 

.C_Al\:lA!r .. l\ifU~lC. __ · )AL-'QE·S1 NTO ANT f 10 DE JESUS 

~:-re~rd~~~e -~~. Cama ta 
. CONTR~Tt\NTIJ 

.. 1 ...... · .. ~· '. ,~I\ .· +~~~,~ s~~ ... , .. : . . dU)..•, 

~1_qrn,rs-:~JüTo sA~T_.,ü . .rA DE AiMEibAlo. so2.~2~a4 . r . . . . . . . 
CNPJ .(wf) sob'o 1).".;25.182.91~/ Q0O.~::-B5. , 

NíLZETE i3RffO;SANTAN;i\: DE.ALMEIDA 
CP.F: O~~f.-~02.325"8~. . . .. . . 

CONTRATADA 

1. . . '1 ··., estemun 1as: , 

1··: i 
-1'\~~.-,Á ~~~ ~~~ :F•Or~~33l~S~ 
CP,f.: ~'\-:S-C\./. 

J 
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EXTRATO 

' 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

1° TERMO I E ADITAMENTO AO CONTRATO Nº• 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
57/2022 - ,jROCESSO AD~INISTRATIVO Nº 6~/2021- PREGÃ9 PRESENCIAL Nº 013/2021; 
PARTES: CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 

1 • 

13.252.234/0~01-78 CONTRATADA. NILZETE B~ITO SA~TANA DE ALMEIDA 00!80232584, 
(CNPJ Nº 45.182.917/0001-85) ;OBJETO: PROR.ROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO 
CONTRATO_fOR 03 (TRÊS) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA 
LEI N° 8.66r DE 21 DE JUNHO DE 1993 E S

1

UAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTdÁ.RIA: 01- CAM.A.RA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -MANUTENÇÃO DAS 
AÇOES DA AMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE qESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS 1- PESSOA JURJDICA; FONTE: 09 - RECURSOS ORDINARIOS; DA~ A DA 
ASSINATURA: 03/10/2022 VIGENCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 A 31/12/2022. SIGNATARIOS: 
PELA CON RATANTE: FRANCISCO DE ASS1sl LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
NILZETE BRI O SANTANA DE ALMEIDA. 1 

' 1 • 
1 

! 
' 
' 
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Câmara Munlclpal de Santo Antônio de Jesus- BA I Poder:LEGISLATIVO I Edição Nº 889 1 Quinta, 03/11/2022 
1 
i 

1 

1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores d~ Sa11to Antô11io de Jesus 

1 

Estado da Balzia 

EXTRATO 

1 1 
1° TE~MO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 
57/2022 - PROCESSO ADMJNISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021; 

. PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
:1.3.252i2Mmnut-l8 l:ON.IRA.IADA. .Nll.ZE.tE .BRtr.d . .SAN.tANA. .l)E .ALMEIDl\. .OQ:l80232584. 
(CNPJI Nº 25.182.917/0~D1-85) ;OBJETO: PRORRO~AÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONT!j!ATO POR 03 (TRES) MESES FUNDAMENTO q:GAL: LEI FEDERAL N_ª 10.520/02 E PELA 
LEJ N1 8.669 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUA~ DEMAIS ALTERAÇOES; COBE_RTURA 
ORÇAMENTARIA: 01- GAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -MANUTENÇAO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA-3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCBROS - PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 J RECU.RSOS ORDINARIOS; DATA PA 
"ÂSSfríATOO: tf311'<ittó'ir'7{Gtlflcm ·cdi'l1méi'At: jr;gr1012d22' i\ 2ií'r2'i2'áii. àiü'i'l~Íbs': 
PELA pONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
Nll2ETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA. 1 

1 

889CK10-7~QK078B1 A.,;,,do ,,.,_,m,.!o; MP 2.20-0-212001 ! t,; 14.063/2020 Página 7 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 158 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0ae6fa98-124a-4324-9fbd-09ef607fabe6



1 

PODER LEGISLATIVO 
1 

Câmara dos Vereadores :de Santo Antonio de Jesus 
i 

Estado da Bahia 
1 

1 

CONTRATO Nº 62/2021 

1 

CO~TRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 • • 

PARA A GAMARA MUNICIPAL DO MUNIClPIO DE 
1 

SANfO ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
00180232584. 

1 

1 

A Câmara Mu icipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
1 

Manoel Jose df paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.266.598/00 --07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG h.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadament CONTRATANTE, e a empresa NILZETE! BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, 
inscrita no CN J (MF) sob o nº 25.182.917/0001-85 estabelecida comercialmente a Rua Antônio Bonfim 

1 

Almeida Olíveir 100, Salgadeira- CEP- 44.444-364, Santo fntônio de Jesus/BA , neste ato representado pela 
Sra. NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA, brasileira, GPF: 0001.802.325-84, RG: 0815193971 SSP-BA, 
residente e do~iciliado na Rua Cristóvão Ferreira, 12, Tanfredo Neves, Salvador/Ba, C_EP 41.210-030, aqui 
denominada doNTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº 013/2021, do Processo 
Administrativo f O 064/2021 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Pr tação de Serviço, mediante as cláusulas e ~ondições seguintes: 

1 

CLÁUSULA PR .MEIRA - DO OBJETO 
l 

A presente licitação tem como objeto a execução! de serviços de instalação e manutenção 

corretiva de bparelhos de ar condicionados, visando atender às necessidades da Câmara 

Municipal de ~anto Antônio de Jesus •Bahia, de ac'.ordo com as especificações constantes no 

Termo de Reftência -Ane,co 1, deste Edital e seus A~exos, cujo quantitativo, preço final unitários 
e total constam na Proposta Contratada, as quais fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, inde, endentemente de anexação ou transcrição. 
! 
i 
1 

CIÁUSULA SEi NDA - DO VALOR DO CONTRA TO 1 

O valor deste 
1
contrato para o período de sua vigên~ia é de R$ 38.510,00 (Trinta e oito mil e 

quinhentos e dez reais). ; 
1 
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PODER LEGIS1LATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

! 
' 

Estado da B~hia 

i 
Parágrafo único - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salÁrios, encargos sociais, previdenciário~ e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como também fardamento, transborte de qualquer natureza, materiais 
empregados, i clusive ferramentas, utensílios e equidamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e tjuaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
1 

CLÁUSULA TER 'EIRA - DA DESPESA 

As despesas J,, o pagamento do Contrato decorreJte desta licitaçl!o correrão por conta dos 

recursos da Dotção Orçamentária a seguir especificadd: 

!-Órgão/Unidade - 01.01.000- CÂMARA MUNICIPAL D~ SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
1 1 

li-Projeto Atividade - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇQES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-Despesa· 

3390.39.00.00 j OUTROS SERVIÇOS DE TI:RCEIROS - PErOA JURÍDICA 

PARÁGRAFO ÚNICO - A despesa para o exercício subse'qüente, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçam~ntária prevista para atendimento da \finalidade, a ser consignada aos Órgãos 

lnt~ressados da râmara Municipal.de Santo Antônio de l°'us-Bahia pela Lei Orçamentária Anual. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS / 

O início da eJcução dos serviços, objeto deste co,ntrato, ocorrerá Imediatamente após o 

recebimento pet CONTRATADA da ordem de serviço •tida pelo CONTRATANTE. 

§ 1º - O CONTÍ.ATANTE realizará execução dos servi,ços em até 48 (quarenta e oito) horas 

contados do recebimento da Autorização de Serviços e! no endereço indicado na Autorização de 
Serviços. 

§ 2º • A CONTRA1ADA prestará os serviços mediante a a~resentação da "Autorização de Serviços", 
devidamente preenchida, datada e assinada por fu?cionário autorizado, conforme modelo 

previamente apr~sentado pela CONTRATANTE e acordad'.o pelas partes. 

§ 32 - Os serviço1 serão recusado~ no caso de apresenLrem-se defeituosos, incorretos fora dos 
padrões solicita d I ou qualidade infer:or a apresentada ~m licitação. 
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' 
PODER LEGISLATIVO 

1 

Câmara dos Vereadores ile Santo Antonio de Jesus 

' 
Estado da ~ahia 

1 '. . 
§ 4º · Os servipos recusados deverão ser refeitos no Jrazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas a ~artir do recebimento pela CONTRiTADA da formalização da recusa pelo 

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

§ 5• - Não se~ admitida recusa de execução de se~iço pela CONTRATADA em decorrência de 

sobrecarga na sua capacidade instalada. \ 

§ 6º • Em caso de panes, casos fortuitos ou de força iaior, a CONTRATADA deverá providenciar 

alternativas dei execução dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento da formalização de descontinuidade do\ serviço emitida pelo CONTRATANTE, sob 

d f 
1 ~ . : 

pena e so rer as sançoes previstas no contrato. ! 

CLÁUSULA QJ.fl"A- DA V/GÊNCTA E DA ERCÁCIA 

1 
A vigência dest Contrato será de 12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação do prazo nos 

termos do art. 5 , §§ 1!! e 2!! da Lei federal re!! 8,666/93. '. 
1 

CLÁUSULA SEXT - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1 

1 

Não será exigida a prestação de garantias parar a execuç~o do presente contrato. 

1 

CLÁUSULA SÉTI A - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRA~ANTE: i 
1- Esclarecer ~ventuais dúvidas sobre detalhes da execução dos serviços e possíveis 

interferências q+ porventura não tenham sido suficient~mente esclarecidas. 
li - Notificar, po·r escrito, à adjudicatária a ocorrência ide quaisquer imperfeições no curso da 

execução do objJto, fixando prazo para a sua correção; ; 
Ili - Acompanha~ e fiscalizar a entrega do objeto licitado bor um representante permanentemente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; \ 

IV - Efetuar os prgamentos devidos pela execução do\ objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exrgências deste Convite e anexos; \ 
V· Prestar as ilformações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara 
Municipal de Sanfo Antônio de Jesus-Bahia quanto ao ~so das instalações, caso venham a ser 
solicitados pelos empregados da adjudicatária; , 
VI - Comunicar o~cialmente à contratada quaisquer falhds verificadas no cumprimento do objeto 

1 

deste Convite. ' 
i 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

C,1man, dos Vere,ulores 'tle S,mto A11to11io de Jesus 
1 
1 

Estado da ~ahia 

VII · SoliJ, o ref azimento dos senfiços que n;o atenderem às especificações do objeto 

~ 
1 

contratado; \ 

VIII - Design r servidores do CONTRATANTE para aco1r1panhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
nos termos d art. 67 da Lei n!! 8.666/93; 

1 
IX· Fornecr à CONTRATADA, nomes e modelos 1e assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações i::ara os serviços. . 1 

1 
CLÁUSULA OI AVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 

1 
Cabe à CONT ATADA, além das obrigações fixadas ;no Edital e Anexo 1, o cumprimento das 
segmntes obri;I ações: 

1 • re ponder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
co tratante, ou ainda a terceiros, durante\ a execução deste contrato, não excluindo 

ou !reduzindo essa responsabilidade a ~iscalização ou o acompanhamento pelo 
CO JTRATANTE; : 

li - gar ~tir que todo serviço solicitado seja e~tregue com celeridade ao CONTRATANTE, 
no ndereço por este indicado; 1 

Ili - efe~uar o refazimento dos serviços que não ;atenderem às especificações do objeto, no 
prazo estabelecido neste contrato; : 

IV- co~1unicar à Administração do CONTRATA~TE qualquer anormalidade constatada e 
pre caros esclarecimentos solicitados; i 

V - ma ter, durante o período de contratabão, o atendimento das condições de 
habi\itação exigidas na licitação. ; 

VI - credlnciar, junto ao CONTRATANTE, prep~sto para representá-la sempre que for 
necessário, prestando os esclarecimentos! e atendendo às reclamações que por 

vent~ra surgirem durante a execução do contrato; 
VII - ffrnecer a seus empregados todos os Ed

1
uipamentos de Proteção Individual - EPI, 

exigifos pela Secretaria de Segurança e Me?icina do Trabalho - SSMT do MTE, bem 
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

VIII - arservar e adotar todas as normas ~e segurança e prevenção a incêndio, 
reco1endadas por Lei. ! 

IX - Não utilizar o nome da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia para fins 
comerciais ou em campanhas e material de ~ublicidade, salvo com prévia e expressa 
autorração do Municipio; : 

X - Pfanej6r, desenvolver, implantar e a execuçãO: do objeto do Convite, de acordo com os 

requisl os estabelecidos nas especificações tétnicas; 
1 
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PODER LEGIS~A TIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo A11l011io de Jesus 

; 

Estado da B~hia 

XI - Reportar ao Município imediatamente quai'quer anormalidade, erro ou irregularidades 
1 

que possam comprometer a execução d~ objeto licitado e o bom andamento das 

atividades do Município; j 

XII - Responder, por escrito, no prazo; máximo de 48 horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertin:entes à adjudicação, que eventualmente 

venham a ser solicitados pelo Município; 

XIII - Garantir até a entrega no endereço indicado na Autorização de Serviços todas as 

medidas que garantam a prestação de serviços de qualidade. 
1 . 

XIV - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
1 

obrigações assumidas, todas as condições\ de habilitação e qualificação exigidas no 

pro:esso licitatório. 

XV - Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços entregues e não aprovado pelo Município 

conforme prazo definido por este edital e sJus anexos. · 

§ 1 e - À CONTRATADA cabe assumfr a respansabilidad~ por: 

1- Todos os encargos previdenciários e obrigações i sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época' própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

lf - Todas as providências e obrigações estabelecidas jna legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem! vítimas os seus empregados durante a 

execução deste contrato, bem como todas as despesa~ decorrentes da execução do objeto _para 

atender às necessidades das Secretarias e Órgãos Municipais, tais como: salários, seguro de 

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizaçõe~, vales-transporte, vales-refeição, e outras 
1 

que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; : 

Ili - Todos os encargos de possível demanda trabalhi~ta, civil ou penal, relacionada à execução 
1 

deste contrato, originariamente ou vinculada por preve~ção, conexão ou continência; 

IV· Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
1 

1 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referê~cia aos encargos estabelecidos no item 
1 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu paga(l'lento à Administração do CONTRATANTE, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razãb pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativ~ ou passiva, com o CONTRATANTE. 
1 
1 

1 

§ 3~ - São expressamente vedadas à CONTRATADA: , 

1- a contrataçfo de servidor pertencente ao quadro! de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste contrato; ! 
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PODER LEGIS~ATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da B~hia 

l 1 

li - a veicul~ção de publicidade acerca deste contra:to, salvo se houver prévia autorização da 
Administraçã0 do CONTRATANTE; '. 

111-. a subcotatação de outra empresa par, a execuç!o do ob'.eto deste contrato. 

CLAUSULA Nll\lA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO 
1 . 

Durante a vig • ncia deste contrato, a execução do o~jeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
titular da Divi ão de Compras da Câmara Municipal d~ Santo Antônio de Jesus-Bahia, pelo órgão 

de controle inrl rno do Poder Executivo, pelas lnstânci;as de Controle Social e pelos Tribunais de 
Contas. 1 

i 

§ 1!! - O fiscali ador do contrato pode sustar qualquer ~rabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

§ 20 - A CO+RATADA deve manter preposto, aceL pela Administração do CONTRATANTE 

durante o perí~o de vigência deste contrato, para reprfsentá-la sempre que for necessário. 

§ 3º - A ates ção de conformidade da execução âo(s) serviço(s) cabe ao titular do setor 
1 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro seryidor designado para esse fim. 

CIÁUSULA DÉCrA -DA UQUIDAÇÃO E DO PAGAMiO 

.A. CONTRATAD4 deve apresentar, mensalmente, nota fjscal/fatura relativa execução dos serviços, 
em 2 {duas) via\s, emitidas e entregues na Tesouraria qa Câmara 'Municipal de Santo Antônio de 

Jesus-Bahia, para fins de liquidação e pagamento,! acompanhada, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, ::las seguintes comprovações: · 

a) egularidade junto ao INSS-CND; 
b) egularidade junto ao FGTS-CRF; 

1 

1 

§ 1º - A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 
1 : 

a) total dl serviços prestados; : 
b) multiplicação da quantidade indicada na Autotização de Serviço pelo preço proposto na 

Licitação. ! 

§ 2º - A nota fisll/fatura não deverá conter arredondalentos de valores. Quando o resultado da 
operação final !presentar 3 (três) casas decimais oJ mais, deverão ser eliminad_as as casas 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câmara dos Vereadores de Sa11t(} A11to11io de Jesus 
i 

Estado da Bahia 

decimais a 1tir da terceira, considerando para val:res em centavos, apenas as duas primeiras 
1 1 

casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no(alor final por tipo de serviço. 

§ 3º · A CONJATADA deverá apresentar, em até 10 (çez) dias úteis, a contar do último dia do mês 
anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura, pré-fatu1ramento com detalhes dos abastecimentos, 

para conferêrida por parte do CONTRATANTE e posteiior aprovação para faturamento. 

§ 4' · O paga~ento será efetuado pelo CONTRATANT~ no prazo de !O(dez} dias úteis, contado da 
data da protofolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatorios, caso 
estes forem exigrdos pelo CONTRATANTE na formal prevista nesta cláusula, mediante ordem 

bancária cre,tda em conta corrente da CONTRATA~. 

§ 5!! - Nenhu' pagamento será efetuado à CONTR4TADA na pendência de qualquer uma das 
situações abai[o especificadas, sem que isso gere dlr1ito a alteração de preços ou compensação 
financeira: : · 

a) atestaçao de conformidade da execução dos se'rviços; 
b) compr~vação de regularidade junto à Segurid~de Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo\ de Serviço (CRF). \ 
§ 6!! - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal/fatbra será devolvida à CONTRATADA p'.ela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará 

pendente, até &ue a mesma providencie as medidas sa~eadoras. 

§ 7• -A contaiL do prazo para pagamento lnicla r-se-1 após reapresentação do documento fiscal, 
fato esse que rlão poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá 

1 1 
haver prejuízo da prestação dos serviços pela CONTRATADA. 

1 ! 
§ 8º - O CONfATANTE não fica .obrigado a tomar bs serviços na totalidade do valor e das 
quantidades es,imadas para a contratação, reafizandi o pagamento de acordo com o serviço 

efetivamente prstado. i 

§ 9!! • O CONTR~l ANTE pode deduzir do montante a palar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações detdas pela CONTRATADA, nos termos d°t'e contrato. 

§ 10 - Nos caso-s de eventuais atrasos de pagamente, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de arkuma forma para tanto, fica convenciohado que os encargos moratórias devidos 
pelo CONTRATAl>JTE, entre a data acima referida e a dorrespondente ao efetivo pagamento da 

;::, 
o 
N 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câmara dos Vereadores (le Santo A11to11io de Jesus 
1 

Estado da Bahia 
! 
! 

nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do m~s seguinte ao da ocorrência, são calculados 
1 

por meio da é:plicação da seguinte fórmula: EM= l x N >< VP, onde; 
EM = Encargos moratórios; 

i 
N == N•Jmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 1 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
' 1 

1 = -., '- 1 = 6/ 1 ºº : 
J65 365 1 

1 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 69p. 
! 

cl.AusuLA DÉCIMA PRIMIERA - DA ALTERAÇÃO oo doNTRA ro 

i 

1 "' 0,00016438 

Este contrato Jode ser alterado nos casos previstos nb art. 65 da Lei n,!! 8.666/93, desde que haja 
• 1 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
1 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

i 
Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/~3, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administr~ção, inexecução parcial ou inexecução total 

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: · · 

1 - advertência; 

1) multa de: 

1 
1 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato em 
1 

caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta} dias. 

Após o trigésimo dia e a critério da Adminis~ração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, jde forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem piejuizo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por 
ocorrência de descumprimento das obrigações ~ssumidas. 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, !em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "~" ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 158 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0ae6fa98-124a-4324-9fbd-09ef607fabe6



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 
1 

d) 30% \trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigi,;ão assumida; : 

li - suspensãoJemporária do direito de participar de 1\citação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 {clois) anos. 

Ili • declaraçãi de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública enquanto 

perdufarem o~ motivos determinantes da punição 9u até que seja promovida a reabilitação 

perante a pró ria .autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que O(A) 

CONTRATADO 1A) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicadt com base na condição antecior. j 

§ 1º - As sanções de multa podem ser aplicadas à CON"I;RATADA juntamente com a de advertência, 

susp~~s~o te1porári~ do d'.r:ito d_e participar _d_e lici~ação e impedimento d~ ~ontra_tar ~o~ o 
Munic1p10 e declaraçao de m1done1dade para hc1tar ou contratar com a Adm1n1straçao Publica, 

1 

descontando-a do pagamento a ser efetuado. ! 

§ 2º - Excepci~nalmente, "ad cautelam", o CONTRAT~NTE poderá efetuar a retenção do valor 

presumido da u!ta, antes da instauração do regular pr:ocedimento administrativo. 
1 

CLÁUSULA DÉC MA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

i 
A inexecução trai ou parciafdeste contrato enseja a s~a rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n !! 8.666/93. ! 

! 
§ 12 - A rescisão d-este contrato pode ser: ; 

a) \ determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

1

enumerados nos incisos I a XII e XVII d6i artigo 78 da Lei mencionada, notiíicando

re a CONTRATADA com a antecedência: mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto 

ao inciso XVII; ! 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

_;citação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
1 

e) judicial, nos termos da legislação vig~nte sobre a matéria. 

1 

§ 22 - A resdf:io administrativa ou amigável deve: ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câ11wra dos Vere(l{/ores tle Santo Antonio de Jesus 

Estado da ~ahia 

§ 3° O I d · - t I d f i 1 . d d - - s caso
1

s e resc,sao con ratua evem ser orr:ia mente motiva os nos autos o processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. i 

, j .~: - . 
CLAUSULA Dt'CIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇHÇJ LEGAL E DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A 

PROPOSTA l 

O presente con rato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos 
do Pregão Pres ncial nº. 013/2021, constante do Processo Administrativo nº 064/2021, bem como à proposta 
do CONTRATAIDO. 

. .\ 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

As questões lecorrentes da execução deste lnstipmento, que não possam ser dirimidas 

administrativa ente, serão processadas e julgadas Foio de Nazaré, Estado da Bahia, com exclusão 
de qualquer o tro, por mais privilegiado que seja. ! 

i 
E, para firmez e validade do que foi pactuado, lavrou~se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 

ma, para que surtam um só efeito, aslquais, depois de lidas. são assinadas pelos 
i • 

das pa s, CONTRATANTE e CONTRAT.f-DA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo 

PRESI ENTE Df C MARA : 
CONTRATANTE\ 1 

dJ ~ )31,iTu: sooiliim~ dL~~ · 
NILZETE BRITOISANTANA DE ALMEIDA 00180232584 \ . 
CNPJ nº 25.182.~17/0001-85 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

k;irt~~~;.~º d, ~>J.J.c 
CPF:t,, 1 l, ~ B, '60 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmm·a dos Vereadores ile Santo Antonio de Jesus 

1 

Estado da Bahia 
1 

EXTRATO DE cdwrRATO 
! 

PREGÃO PRESENClA\L Nº 013/2021 
1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021 
! 

CONTRATO Nºj62/2021 

CONTRA1fANTE: CÂMARA MUNICIPAL, DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA 

1 

DE ALME~DA 00180232584, CNPJ Nº 2f;J82.917/0001-85. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEIT FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA; LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
'1993 E suk DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

1 - ' - -

PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇAO E MANUTENÇAO 
CORRETIVJA. DE APARELHOS DE AR CONDIClONADOS, VISANDO 

• A 1 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CAtyIARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS -BAHIA. ASSINATU;RA DO CONTRATO: 04/10/2021. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. \DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA tyfUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO 
D~ JESUS )~-PROJETO ATIVIDADE - 2.00"1-i MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CAMARA MUNICIPAL Ili-DESPESA- 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR/ GLOBAL R$ 38.SHl,00 (TRl:\TA E 
OITO MIL\ QUINHENTOS E DEZ REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LlfvlA 
DAlvlASCE~.JO. PRESIDENTE DA CÀM~RA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO lDE JESUS. ! 

i 
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1 
LEGISLATIVO 

! 
EXTRATO (CONTRATO NB 62/2021) 

i 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara ""·'· Vereatlore.,· de Sa11t" A11ttmi11 de Je,\"11,\' 
l 

i 
Estado clu Bahia 

! 
1 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 
1 
1 

PREGÃO PRF.SENCl~I. Nº 013/2021 
1 

PROCESSO ADMINISTR1TIVO Nº 64/202'1 

CONTRATO N°/62/2021 
1 

1 

CO
I 
TRATANTE: CÂMARA MUNICIPALi DE SANTO ANTÚNIO !JE JESUS 

CNmMF N" 13.252.234/0DDl-78 CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTAN,\ 
DE ALMEIDA 00180232584, CNPJ N" Z:5.182.917/0001-85. FUNDAMENTO 
LEG L: LEI FEDERAL Nº 10.520/ll2 E PELA LEI Nº 8.666 DE 2'l OE JUNI 10 DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPl~ESA 
PAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE !INSTALAÇÃO E MANUTENÇ,\O 
CORilrnTIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES (')/\ CÂMARA MUNICll\1\L DE SANTO 

1.. i 

AN"l)!:>NIO DE JESUS -BAHIA. ASSINATf.1iRA DO ~ONTRATO: 04/~11/202'1. 
VIGENCIA DO CONl'RATO: 12 MESES. :DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 1-ÓRl!~ O/UNIDADE- 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE J· SUS II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001~ MANUTENÇÃO OAS AÇÕES Dt\ 
CÂ 1ARA MUNICIPAL Ili-DESPESA- 3390:39.00.00 - OUTROS SERVJÇOS DE 
TERCCE!ROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR! GLOBAL R$ 38.510,00 (TRlNT/\ l.i 

1 1 

OITCjl MIL QUINHENTOS E DEZ RE~I~)- FRANC!SCO DE ASSIS I.IM,\ 
DArvr:i\SCENO. PRESIDENTE D/\ CAM,ARA MUNICIP/\1. DE SANTO 
ANT)NIO DE JESUS. / 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCI . CO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Cât Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de prorrogação do 
prazo de vigência ~o Contrato nº 062/2021, que tem por objeto a prestação de serviços na execução de 
serviços de instalação e manutenção corretiva de aparelhos de ar condicionados, visando atender às 
necessidades da !câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -Bahia, para o período informado na 
Solicitação que ins

1

trui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos 
orçamentários par assegurar.o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

_ UNIDADE 
_ ORÇI\MENTÁR 

01.01.01-
CÂMARA MUNICIP 

. PROJETO/ 
.: ATIVIDADE 

ElEMl;NTO DE DESPESA 

2.001· 3390.39.00- OUTROS SERVIÇOS 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TERCEIROS - PESSOA 
DA CÂMARA MUNICIPAL JURIOICA 

08S: As terações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado. 

Atenciosa ente. 

Auxiliar de Contabilid de 

FONTE DE 
RECURSO 

01 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 158 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0ae6fa98-124a-4324-9fbd-09ef607fabe6



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

PROCESSO ADMlrlSTRATIVO Nº. 111/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2021 

PREGÃO PRESEN~IAL Nº. 013/2021 

CONTRATO Nº. 06 '/2021 

INTERESSADO: C MARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

OBJETO: Aditivo. azo. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS -BAHIA. 

CONTRATADA: NI 7ETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, CNPJ nº 25.182.917/0001-85. 

Após analisar a s icitação do que se refere ao Processo Administrativo nº 111 /2022 e resposta positiva do 

Departamento Juríd co da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de prorrogação 

prazo contratual, n prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art. 57, inciso li da Lei 8.666/93 e 

suas alterações pos riores. 

Santo Antônio de J us - Bahia, 27 de dezembro de 2022. 

FRANCISC DAMASCENO 
. PRESIDENTE 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 111/2022

Contrato nº: 062/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

062/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 062/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78 e a empresa NILZETE

BRITO SANTANA DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 25.182.917/0001-85, para

a  execução de serviços de instalação e manutenção corretiva de aparelhos de ar condicionados,

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -Bahia.

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

1
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 062/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA para a execução de serviços de instalação e

manutenção corretiva  de  aparelhos  de  ar  condicionados,  visando atender  às  necessidades  da

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -Bahia.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:
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                                                          Estado da Bahia

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
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constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois se trata execução de serviços de instalação e manutenção corretiva de

aparelhos de ar condicionados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo

Antônio de Jesus -Bahia, conclui-se que, o presente caso, enquadra-se na hipótese legal do inciso

II, do caput do art. 57 da Lei de regência dos contratos Administrativos.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.
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Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 062/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2021 • 
TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 
EMPRESA NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
00180232584. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose 
da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-
78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF 
n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do 
outro lado a Empresa NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
25.182.917/0001-85 estabelecida comercialmente a Rua Antônio Bonfim Almeida Oliveira 100, Salgadeira- CEP-
44.444-364, Santo Antônio de Jesus/BA , neste ato representado pela Sra. NILZETE BRITO SANTANA DE 
ALMEIDA, brasileira, CPF: 0001.802.325-84, RG: 0815193971 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Cristóvão 
Ferreira, 12, Tancredo Neves, Salvador/Ba, CEP 41.210-030, aqui denominada CONTRATADA,, resolvem celebrar 
o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 062/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo 
Administrativo nº. 111/2022 e com base no Pregão Presencial nº 13/2021, Processo Administrativo n. º 64/2021, 
sujeitando-se, no que couber, à Lei n'l. 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e à legislação 
que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 062/2021, cujo objeto é a 
pf@§tã~Ã@ d@ §@fViÇ@§ "ª txfttUl~i@ d@ §@l'Vi~O§ à@ lruitalaçi@ @ manut@n;litJ @OffffliVã d@ IPí!f@lht>§ d@ &\f 
eo,ufifif@fUtÓO§, Vh.iãft~O @t@nd@f ã§ fi@§IJ§§idãd@§ dll CAmãfã Muni@ipi!I d@ Sãf1ffl Antônio d@ J@§Y§ •lêl@hin, 
pift@§ iílt@~flilílt@§ dei êflitªI ~ffi;oo ~ffi§ijfl§iªI íl6 13/20~1, ~ffi§@§§§ Mfflifli§tfªtlv@ flº, M/~0~1 @ di§~§l}ÍQÕ~§ ªª b@i 
~@d!füll íl6 o.~~~/~3@ ªlt@ftlij~@§ p@§t@fi§ffi§,@ b@i ~OOtfüil nº 12.~3~/10@ flij prop@§ti ªª CONfMfADA, 

PARÁl3RAPO PRIMfll'lO: As alterações ao eontrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração 
do Prazo para execução do objeto contratado por 12(doze) meses desde 01/01/2023 á 31/12/2023, descrita na 
CLÁUSULA Décima Primeira deste instrumento encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA Décima Primeira, do 
Contrato nº 062/2021 encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

1-CAMARA MUNICIPAL 
1 
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l'OlHJ{ LEGJ:"ILA'l IVO 
( íiuwm d1,1\· f·'ereadtit<!"' de S1w1r1 jutlh1iiule Jes1n 

f:\tndo d11 Ua/;iu 

il-i'li{11tTO A1Wi0ADE ·2 íJ(11. MN'.iU H:NÇAO DAS AÇôES DACÀMARA MUNICIPAL, 
iH,)::SPESA :mo. 39,00.0() ()\J!ílOS &LílVIÇÓS 1 EPCEiPOf; PtSSúA JURID!GÁ 
\V,F(?·HE T)D_,,, RECURSOS OílÜ!HAFJOS 
IV +üN n: Dt RECURSOS UU 

Ct.AmmLA QUARTA,.; DAR.~ TWlCAÇAO, 

?c;-manar,am inalv.mltlas as Clà.1$lJlas é cóntlíçôoo. n~ móüif.icooas direta .oü indlretamen!g por ostê lnstrumemó 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

1nc001tí1râ à CÕNTRÁTf',NTE i;rov1ctenciaC a ,súa coma, a p:1hllcaçào da e~frato 1.tos!e CONTRATO úà 1mprensà 
Of,(>U\ rio prazo oe:leL a contar da daltróe.sua ~s:sinàhir.L . . 

CLÁlJStJLMiEXJA- 00 FORO. 

1e:. ,~ >•V;, :~y~.,:~. v,.,,,....fr~ ,..,,.,o·h::k>s.,....-'O.... 

CRF~ C: ~;~ ;v\ :~~ 3 ,:\t,:\ 5 "";.,e.· 

',-~~:<::,~,-,0-,,-,~,:~--,,,...,~~-~.,,,..M,,..,_>1"!;,..,_·0-.S'l/m:< '"·-,'<~"«4:at;:~_'e5,";;;p .. ;\'g.~Y.~,~~:,_:•¾:f!~~MZ:';f.~!!"'fü",:>m~~~~~ " . -
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./ ', 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

li-PROJETO ATIVID.A.DE -2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 
Ili-DESPESA- 3390.3'3.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 
IV-FONTE DE RECURSOS:00 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condiçõGS não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO . 

,, ; 

j Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa 

'( \ 

Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MU ICIPAL DE S NTO ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584 
CNPJ (MF) sob o nº 25.182.917/0001-85 
NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
CPF: 0001.802.325-84 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1° :fRr\.--tryg,,:nc-10--~ ~~~~ 
CPF:05lJ.,r~c.3 336\5~ 

2° '1~()'YIL~ ~ ~~ b-:i fuv~ 
CPF: j.,f?G 4. 6,;t .:'.t3 S- A 5 

2 
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dlÃRIO OFICIAL 
Câmara Munidpal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara. :Municipal IÍe Sa.nto )lntônio IÍe Jesus - P.staáo la <.Bali.ia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
111/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021; 
PARTES: qoNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234!p001-78 CONTRATADA. NILZETE BRITO SA~TANA DE ALMEIDA 00!80232584, 
(CNPJ Nº rs.182.917/0001-85) ;OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO 
CONTRA TO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENT~_RIA: 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -MANUTENÇÃO DAS 
AÇOES DA GAMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA 
ASSINATUR\.&.: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/0112023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRAT~TE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: NILZETE 
BRITO SANlil\NA DE ALMEIDA. 

1057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N-Assina \ eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.06312020 Página 25 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CE TIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

1 

Nome: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.1821917/0001-85 
Certidão nº: 131352603/2022 
Expedição: 21/09/2022, às 08:40:02 
Validade: 20f03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exped'ção. 

Certifica-se que NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.182.917/0001-85, NÃO CONSTA como 
inadimplent no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emibida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cofstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais dG Trabalho. 

No caso de pil ssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os s us estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticida e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {hl-:.tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO I!PORTANTE 
Do Banco Nai=ional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentea perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecida em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j ud~ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ~u a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução jde acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Co, issão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição 1 gal, contiver força executiva. 

Dúvidas e 5Ugest6es: c11dt@tst.jns.br 
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26/12/202213:43 Consulta Regularidade ôo Enipregàdor 

Ce11tificacfo ele Regulntidadc 
do . (rtg_,. CRF . 

I r-ição: 29.280.264/Q0Ol-28 
o.· 

··so : APolb SERVíêos. E.êdMERCIO LTDAEPP -·: , ... ··· ... :. . . . . :· · ... ' ' 

R ANTóN.ro sor~i=1M AtMEibA·oLivEIRA ioo cs /SALGADEIRA/ Sl-\NTO 
ANTóNIO oejESUS/BA j 444'44-364 . . .. .. . . . . . .. . - -

A c-ixa Ecohôrnlca Federal. no uso da atrlbutçãb que lhe confere o Art. 
7; à Lei S.036; de 11 de maiô dé 1990; .cêrtifica que; nesta data, a 
em rêsa at:lma identificada encóntra~se etn situação regular peranté o 
Fun o de Gar.antiádo~empo de Servicó - FGTS. · 

O •:resente Cêrí:Íficado n§o servirá de prova contra cobrança de 
qua squer débitos tefere11}es a: contribuições e/o.u encargo? devidos, 
dec rrentes das opr-igaçô~s cornQFGTS; 

Vá! ~~d~:20/12/4,022.a 18/01/2Q23 

Cê . ific:a~~o Nú'meró~ 202212200224171.402.9321 

A 'tHl~âç?id deste :Cértifica99 pata os fins previstps em: Lél esta 
con _ iclohêida à vêr:ifltação de aúténticiéfad~ . nq ,$!tê da Cáb,a:· 
w .·. w.c~i*a.gQv.br ... 

https:/fcon5Últa:<;ri):áíxa,gó/ _ iconsüitacrflpages/~onsultàErnprégad?r.j~f .· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Sedetaria da Receita Federal do Brasil 
Pro uradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO N GATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NILZETE ~RITO SANTANA DE ALMEIDA 
CNPJ: 25.182.9171.0001-85 

Ressalvado o dleito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade ~o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendrncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federia! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gera da Fazenda Nacional (PGFN). 

\,__) Esta certidão é vál da para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e ndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ~mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:// .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida grratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:17:1p do dia 24/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2~3. 
Código de controle

1 
da certidão: 9BC5.996B.5183.1A09 

Qualquer rasura o , emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 26/12/2022 13:38 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20227221521 

RAZÃO SOCIAL 

NTLZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

133.857 .238 25.182.917 /0001-85 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
idenlificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclUsive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/12/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MUN CIPlô DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GO. 'ERNADOR ROBERTO SANTOS 
SÃNTO. ANTONiO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N''.).12984/2022 

Pàssada de àcordo co na pedido, do (a) Sr.n. 

Nome 

NlLZETE BRff SANTANA OE ALMEIDA 15_90002666 25! 182.917/0001.:/35 

Endereço: 

RUA ANTONIO BONF!t' ALME]ÔA OLIVElRA, 100 . 

Bairro: CEP: Município: UF: 

SALGADEIRA SANTO .ANTONlO DE JESUS BA 

CERTIFICO que. vér'fÍcanclo ém nossos registros,. não constam débitos p~ra a empresa supra cfr.:v:lo, que impeçam a 
expediçãô desta.certdão c1té,a preserite data em nome do cont:tbulnfo acima identificado, ressalvando o àireilo da 
Fazenda Públka Mu ,icipà! de cobmr, em -qüalquer tempo, os débitos qUe venharn à ser apurados pela autoridade 
administra Uva. . . . 

Observação: Es.a certidão tem valid.âde d$ 90 di~s. 

A aceitação de~ta e rtidão está condidon2,daá ·/e~íJitação de sva aqtenticidadc na lntérnet, nos eridoreços 
Conforme c&dígo d contróle informado abaixo. 

CerHdão emitida vi -lnternet em: 
301 t 11202,2 

Códíç_o de Controte d~ Certídâo: 

1 13869. t2984 .202:Z i 130. t-J.40 A8.13€i3 'i 1 

! lll!ll!llll lllllf ~ll~ll ~Ili! ll! lll!! rn~rníl ll!ll ~lil 11111 ~li ~!!l lll!f lllll ílll! lllllill!I ~li! ~lllllillll!ll lll! Ili! 
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